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N° DA INEXIGIBILIDADE: 001/2025.01 
CONTRATADO: FERNANDES & FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, com CNPJ sob o n° 21.749.263/0001-78, com sede na Rua 
Manoel Vicente n0 1175, Altos Sala 02, Centro, Ibicuitinga-CE, CEP 62.955-000. 

OBJETO: Contrafação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria jurídica especializada em direito público, para 
prestar consultoria e representação jurídica à câmara municipal, especialmente no Setor e Licitações e Contratos, nas Permanentes e 
Temporárias, nos processos administrativos, nas questões específicas submetidas à Presidência, representação judiciária junto aos 
Tribunais Superiores, e acompanhamento dos processos administrativos perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de 
interesse da Câmara Municipal de Capistrano. 

Tratam os autos de procedimento de Contrafação Direta realizado na modalidade Inexigibilidade de Licitação, para o objeto 
descrito no preâmbulo. O processo administrativo tem como fundamento legal os artigos 74, inciso ILI, alíneas "b", "c" e "e" e §30 da 
Lei Federal n° 14.133 de 10 de abril de 2021; artigo 6°, inciso XVIII, alíneas "b", "c" e "e" da mesma Lei de Licitações; artigo 1° da Lei 
Federal n° 8.906, de 04 de julho de 1994; e artigo 10 da Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2020. 

1. COMPONENTES DO PROCESSO 
O procedimento em epígrafe encontra-se devidamente autuado, e foi instruído com a seguinte documentação: 

Documento de Formalização de Demanda (art. 72, I, da Lei no 14.133/21); 
r"N Estudo Técnico Preliminar (art. 72, I, da Lei no 14.133/21); 

c) Mapa de Riscos (art. 72, I, da Lei no 14.133/21); 
d) Despacho comunicando e justificando a pesquisa de preços (art. 72, VII, da Lei n° 14.133/21); 
e) Estimativa da Despena (art. 72, II, da Lei n0 14.133/21); 
O Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (art. 72, IV, da Lei n0 14.133/21); 
g) Termo de Referência (art. 72, II, da Lei n° 14.133/21); 
h) Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente; 
1) Autorização para Abertura de Processo (art. 72, VIII, da Lei n0 14.133/21); 
j) Ato de designação da Agente de Contrafação; 
k) Autuação do processo pela Agente de Contratação; 
I) Documentação da empresa interessada, quanto sua habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e notória especialização quanto ao 
objeto (art. 72, V, da Lei n0 14.133/21); 

2. DA LEGALIDADE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
A disputa é a regra para a contratação de obras, compras, alienações e serviços perante a Administração. Contudo, a própria 

Constituição, ao consagrar a regra da licitação para as contratações públicas, prevê, de forma expressa, a possibilidade de o legislador 
excepcioná-la: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações" (grifo acrescentado). 

Nesse sentido, a nova Lei das Licitações ratifica as exigências do citado inciso constitucional ao estabelecer a sua aplicabilidade 
em seu artigo 2°: 

(—) 
alienação e concessão de direito real de uso de bens; compra, inclusive por encomenda; locação; 
concessão e permissão de uso de bens públicos; prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados; obras e serviços de arquitetura e engenharia; contratações de tecnologia da informação 
e de comunicação. 

É importante pontuar, ainda, que a contratação de serviços pela Administração Pública deve pautar-se na conveniência, 
oportunidade, atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. No caso de o Gestor, excepcionalmente, optar pela 
contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídicas especializadas, bem como de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas, por exemplo, deve o mesmo, nos autos do respectivo processo administrativo, motivar a sua escolha, demonstrando, 
exemplificativamente, através de análises técnicas e econômicas, a necessidade e viabilidade da medida. 

O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas, como regra, ao procedimento de seleção de propostas 
mais vantajosas para a Administração Pública. Constitui um princípio instrumental de realização dos princípios da moralidade 
administrativa e do tratamento isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público. O artigo 37, XXI, como nele se lê, alberga 
o princípio, ressalvados os casos especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio 
da licitação, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para os quais o princípio fica 
afastado, como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 
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Conforme emana do caput do artigo 74 da Lei Federal no 14.133/21, em alguns casos, a competição entre os fornecedores é 

inviável por não haver a possibilidade de seleção objetiva entre as diversas alternativas existentes ou por não haver, no mercado, 
outras opções de escolha. Nestas circunstâncias especiais, a licitação é inexigível. Vejamos o disposto no art. 74, inciso III e alíneas 
'b", "c" e "e" da Lei Federal no 14.133/21: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
(—) 
III — contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
(—) 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) aççPssorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
(—) 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

Os dispositivos mencionados preveem a contratação, pela Administração Pública, de advogado na modalidade de 
inexigibilidade de licitação. Trata-se de dispositivo que reconhece a impossibilidade da realização de licitação para os casos de 
contratação de serviço especializados, vez que, in casu, é exclusivo aos advogados a capacidade técnica de imitir pareceres jurídicos, 

a trocinando causas judiciais ou administrativas, bem como, estão aptos a desenvolverem o serviço de assessoria jurídica. O caput do rt. 1° Lei Federal n.° 8.906, de 4 de julho de 1994 e o art. 30-A do mesmo Diploma Legal, com alteração dada pela Lei no 14.039/20, 
garantem as atividades privativas do profissional advogado, bem como asseguram a singularidade desse serviço quando demonstrada 
sua notória especialização. 

Recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal formou maioria para dar parcial provimento a ação declaratória de 
constitucionalidade que trata da inexigibilidade de licitação para contratação de advogados por entes públicos, Ação Direta de 
Constitucionalidade no 45. Em seu voto, disponibilizado na sessão virtual de julgamento, o relator Min. Roberto Barroso julgou 
parcialmente procedente o pedido para conferir interpretação conforme a Constituição aos arts. 13, V, e 25, II, da Lei n° 8.666/1993. 

No referido julgamento, o Ministro sugeriu a fixação da seguinte tese: 

São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei no 8.666/1993, desde de que interpretados no sentido 
de que a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de 
licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de procedimento administrativo 
formal; notória especialização profissional; natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação 
da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o 
praticado pelo mercado 
(—) 

No presente caso, verifica-se o preenchimento de cada um destes requisitos. Muito embora esta contratação esteja pautada 
nos ditames da nova Lei de Licitações, Lei Federal n° 14.133/21, cumpre mencionar a fundamentação legal arguida na decisão supra e 

v inda vigente, o art. 25, § 10, da Lei n° 8.666/1993, que define a notória especialização: 

Art. 25 (...) 
§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

Preceitua a nova legislação sobre o tema, no artigo 74, §30: 
§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Em relação a notória especialização da empresa contratada, esses elementos residem na formação acadêmica e profissional de 
sua equipe técnica, na experiência bem-sucedida em atuações pretéritas semelhantes devidamente documentadas junto a vários 
Municípios e em outros órgãos públicos, a habilidade argumentativa e a capacidade de desenvolver teses inovadoras na área de direito 
público, dentre outros fatores demonstrativos da expertise e capacidade técnica do profissional, conforme depreende-se dos 
documentos constantes desse processo. 

A natureza singular — prevista no art. 25, II, da Lei no 8.666/1993 — refere-se ao objeto do contrato, ao serviço a ser prestado, 
que deve escapar à rotina do órgão contratante e da própria estrutura de advocacia pública que o atenda. A respeito dos critérios de 
singularidade, mormente mencionado a sua exclusão na Lei no 14.133/21, por amor ao debate arguimos sobre esta característica nos 
casos de inexigibilidade de licitação, consubstanciando a tese conforme esclarece o Ministro do TCU Carlos Átila Álvares da Silva: 
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Note-se que o adjetivo 'singular' não significa necessariamente 'único'. O dicionário registra inúmeras 
acepções, tais como: invulgar, especial, raro, extraordinário, diferente, distinto, notável. A meu ver, 
quando a lei fala de serviço singular, não se refere a 'único', e sim a 'invulgar, especial, notável'. Escudo 
essa dedução lembrando que na lei não existem disposições inúteis. Se 'singular' significasse 'único', 
seria o mesmo que 'exclusivo', e, portanto, o dispositivo seria inútil, pois estaria redundante o inciso I 
imediatamente anterior. 
Portanto, no meu entender, para fins de caracterizar a inviabilidade de competição e consequentemente 
a inexigibilidade de licitação, a notória especialização se manifesta mediante o pronunciamento do 
administrador sobre a adequação e suficiência da capacidade da empresa para atender ao seu caso 
concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla 
experiência na prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em circunstâncias 
dadas, somente uma dentre elas tenha 'notória especialização': será aquela que o gestor considerar a 
mais adequada para prestar os serviços previstos no caso concreto do contrato específico que pretende 
celebrar. Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim a 
tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder discricionário que 
a lei lhe outorga. (TCU, TC 010578/95-1, BLC n. 3, 1996, p.122). 

Verifica-se, neste caso, que a Administração não pretende contratar um profissional de notória especialização para um serviço 
trivial ou rotineiro. A prestação de assessoria e consultoria jurídica sobre temas específicos da Câmara Municipal de Capistrano, a 
elaboração de pareceres envolvendo questões complexas, a resposta, a consultas dos órgãos do Legislativo e demais agentes públicos 

o n acompanhamento pessoal de processos administrativos e jurídicos de grande reflexo na Administração Pública, que representam ão só a notória especialização, bem como a extinta singularidade elencada na Lei Federal 8.666/93, suficiente à inexigibilidade ora 
pretendida. 

Com relação ao critério da inadequação da prestação dos referidos serviços pelo quadro próprio de procuradores do Poder 
Público, ressalta-se que o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de procuradores, por si só, não obsta a contratação 
de advogado particular para a prestação de um serviço específico. Ficou configurada neste caso a impossibilidade e relevante 
inconveniência de que as atribuições objeto da presente contratação sejam exercidas pelos membros da advocacia pública, em razão 
da especificidade e relevância da matéria mencionada, bem como, da deficiência da estrutura municipal. 

No mesmo raciocínio atribuído ao julgamento pelo Supremo Tribunal Federal da ADC 45, que reconheceu a constitucionalidade 
da contrafação por inexigibilidade do advogado, é válido trazer à baila deste contrato, a recente alteração legislativa no estatuto da 
OAB, que determina o seguinte: 

Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) 
Art. 30-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando 
comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. (Incluído pela Lei no 14.039, de 2020) 
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. (Incluído pela Lei no 14.039, de 2020) 

Conforme demonstrado, antes mesmo da Lei no 14.039/2020, a contratação de advogados já era possível através de 
inexigibilidade, desde que cumpridos todos os requisitos impostos pela Lei de Licitações. Repisa-se, a Lei no 14.039/2020 foi além, 
posto que da sua literalidade é possível aferir que todo serviço advocatício, quando demonstrada a notória especialização, 
automaticamente poderiam ser contratados através de inexigibilidade. Ressalta-se, de todo modo, que mesmo ignorando esta 
novidade legislativa, todos os requisitos previstos na nova Lei de Licitação no 14.133/2021, já estão devidamente preenchidos. 

A realização de regular processo licitatório neste caso seria inadequada, em razão de inviabilidade de fixação de critério 
objetivo apto a mensurar o trabalho intelectual inerente à atividade advocatícia contratada. Em razão da confiança técnica intrínseca à 
relação advogado e contratante, nota-se que a inexigibilidade de licitação é único meio para a contratação do serviço advocatício 
especializado pela Administração Pública. Isso porque, a inexigibilidade de licitação pode se manifestar ainda quando existem vários 
especialistas aptos a prestarem o serviço pretendido pela Administração, já que todos eles se distinguem por características marcadas 
pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular. Por esse motivo, a Administração, utilizando-se da discricionariedade a 
ela conferida, avaliando conceitos de valor variáveis em maior ou menor grau, escolhe um dos especialistas em detrimento dos demais 
existentes. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação da referida empresa atende os requisitos legais, ensejando a inexigibilidade 
de licitação, uma vez que se trata de profissionais, enquadrando perfeitamente às diretrizes do artigo 74, inciso III, alíneas "b", "c" e 
"e" da Lei Federal no 14.133 de 10 de abril de 2021, Artigo 10 da Lei Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994 e Artigo 1° da Lei 
Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2020. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar n.° 101, de 4/5/2000, estabelece as normas gerais de finanças públicas a 
serem observadas pelos três níveis de governo: federal, estadual e municipal incluindo as respectivas Administrações Indiretas. 
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A LRF visa coibir a postura danosa de alguns gestores que gerenciam cofres públicos, forçados a gastar mais do qu arrecadam, 
deixando dívidas para seus sucessores e assumindo compromissos que não poderão adimplir. Portanto, o aumento de gastos deve 
estar coligado e diretamente proporcional a uma fonte de financiamento correlata. 

Assim, a LRF estabelece algumas restrições que por si só justificam a realização de Projeto de Incremento de Receitas, na medida em 
que o Administrador deve pautar seus atos de controle do déficit público de acordo com o estabelecido nesta Lei, sob pena, inclusive, 
de tipificar crimes previstos pelo Código Penal. 

Dessa forma, levando-se em conta: 
Os serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria jurídica especializada em direito público, para prestar consultoria e 
representação jurídica à câmara municipal, especialmente no Setor e Licitações e Contratos, nas Permanentes e Temporárias, nos 
processos administrativos, nas Questões específicas submetidas à Presidência, representacão judiciária -junto aos Tribunais Superiores, 
e acompanhamento dos processos administrativos perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de interesse da Câmara 
Municipal de Capistrano. 

TORNA-SE imprescindível a contratação de advogado ou sociedade de advogados para prestar serviços especializados nessa linha de 
atuação, com o propósito de atender as necessidades do Poder Legislativo Municipal. 

4. DAS DIRETRIZES DA CONTRATAÇÃO 
A sociedade de advogados contratada obriga-se a: 

OPIIIN a) Seguir as diretrizes técnicas da Câmara Municipal de Capistrano, emanadas diretamente ou por intermédio dos seus órgãos 
auxiliares, aos quais a Contratada se reportará nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese 
jurídica que lhe for recomendada, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da defesa 
dos direitos da Contratante, comprometendo-se, a municipalidade, no fornecimento de documentação e subsídios 
instrutórios. 

b) Manter a Câmara Municipal de Capistrano informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual das causas sob o 
seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela 
contratante, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra 
recibo, ao administrador/gestor do contrato; 

c) Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades contratadas, bem como quanto 
aos processos em que for a Contratante interessada, salvo com autorização da Contratante; 

d) Disponibilizar, documental e virtualmente, as cópias assinadas e protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao 
contrato; 

e) Quando da rescisão contratual, apresentar relatório dos processos judiciais desde o início do contrato, das respostas aos 
encaminhamentos administrativos e entregar todas as peças produzidas e a sua respectiva documentação; 

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 
A razão da escolha do escritório contratado, deve-se ao fato de sua larga experiência técnica profissional no desempenho de 

suas atividades junto a vários órgãos da Administração Pública, entre outros, não se podendo olvidar, ademais, tratar-se de empresa 
cujo quadro técnico multidisciplinar tem vasto conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração Municipal. De mais 
a mais, há que se levar em conta todos os trabalhos já desenvolvidos pelos sócios da pessoa, uma vez que possuem ampla 
experiência no ramo jurídico, conhecendo de perto os percalços por que passam as pessoas jurídicas de direito público interno. 

OIN Comprova-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado, a notória especialização dos membros que compõem a 
sociedade de advogados, representando a melhor adequação para a prestação do serviço a ser contratado de acordo com a 
necessidade da administração pública. Ademais, trata-se de profissionais éticos, íntegros, salvos de condutas que o desprestigiem ou 
desabone-os, pondo em questão a credibilidade e ética no trato da 'coisa pública', dando-se destaque ainda ao fator confiança para a 
contratação e experiência anterior comprovada. Não se trata, pois, de contratação de profissional para execução de serviços 
meramente rotineiros, mas para dispor de opinião técnica especializada sobre matérias de competência do Poder Legislativo local. 

Desta forma, nos termos do art. 6, incisos XVIII, alíneas "b", "c" e "e" c/c. art. 74, inciso III, alíneas "b", "c" e "e", e §30 da 
Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, a licitação é inexigível, tendo em vista que a contratada é escritório advocatício com 
reconhecida estrutura e conhecimento na área pública, administrativa e tributária, bem como sua ampla experiência junto aos órgãos 
da administração pública, tribunais, e demais órgãos estaduais e federais, o que demonstra o incontestável saber e notória 
especialização. 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 
Conforme disposição do art. 72, VII, do Estatuto Licitatório, as situações de inexigibilidade elencadas no art. 74, III, do 

mesmo estatuto, serão instruídas com a justificativa do preço. Desta feita, levando em consideração o serviço a ser prestado, a 
qualificação técnica do Contratado, bem como à prática comum administrativa, tem-se como plenamente compatível o preço 
praticado. Ainda neste esteio, o acervo de atestados de capacidade técnica é contrário a qualquer hipótese de superfaturamento. Ao 
contrário, todos os Entes Contratantes são unânimes em recomendar os serviços do escritório em comento. 

Ademais, tratando-se de licitação inexigível, ou seja, quando em tese, não há a possibilidade de competição, a administração 
deve demonstrar a vantajosidade dos preços a serem contratados através de contratos anteriores, documentos fiscais e ainda outros 
critérios ou métodos, "desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente, visando apurar o valor de mercado da referida contratação. 

No Informativo de Licitações e Contratos no 361, o Tribunal de Contas da União adentrou essa análise. Confira: 

(...) 
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2. A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, paTágrafo 
único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita mediante a comparação do valor ofertado com 
aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o 
mesmo objeto ou objeto similar. 
Denúncias oferecidas ao TCU apontaram possíveis irregularidades em contratações diretas de 
consultorias técnicas especializadas, sob o fundamento da inexigibilidade de licitação (art. 25, inciso II, 
da Lei 8.666/1993), firmadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Entre os pontos 
discutidos nos autos, mereceram destaques a avaliação quanto à presença simultânea dos requisitos de 
natureza singular do objeto e notória especialização do contratado, que levaram à inviabilidade de 
competição, e a justificativa dos preços praticados. No que diz respeito aos preços contratados, o relator 
assinalou em seu voto, preliminarmente, a "dificuldade de justificar o preço nos casos de inexigibilidade 
à luz de propostas de outros fornecedores ou prestadores, razão pela qual foi nascendo o entendimento 
de que a razoabilidade do preço poderia ser verificada em função da atividade anterior do próprio 
particular contratado (nessa linha, item 9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário)". Segundo ele, essa 
linha de raciocínio "vem evoluindo no seio da Administração Pública (vide Portaria-AGU 572/2011) e 
sendo convalidada pelo Tribunal, como nos Acórdãos 1.565/2015, 2.616/2015 e 2.931/2016, todos do 
Plenário". Acerca do caso concreto, o relator assinalou que a ECT conseguiu demonstrar a adequação 
dos preços pactuados levando em conta os valores praticados, pelas empresas contratadas, em outras 
avenças por elas mantidas, restando, pois, "demonstrada a equivalência dos valores cobrados da 
Administração com os valores praticados pelas contratadas em outros ajustes contemplando o mesmo 
objeto ou objeto similar". E concluiu: "Com isso em mente, enfatizo que a justificativa dos preços 
contratados observou o art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993 e seguiu a jurisprudência 
desta Corte de Contas sobre o tema", no que foi acompanhado pelos demais ministros. Acórdão 
2993/2018 Plenário, Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Estipula-se, a título de pagamento o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), totalizando o montante de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), para o período de 12 (doze) meses, para remuneração dos serviços especializados mostrando-se, 
claramente, compatíveis com os de mercado. 

Ressalta-se, ainda, que os referidos valores devem observar o princípio da razoabilidade, por meio do estabelecimento de 
limitação a valores máximos conforme a legislação vigente atentando aos critérios usuais de valoração do trabalho com base em sua 
complexidade, duração, diferenciais e aptidão técnica. Os valores definidos levam em consideração o grau de zelo do profissional; o 
lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. Como é natural, a opção por profissionais de referência tende a vir associada à cobrança de honorários em patamar 
compatível. O fato de a contratação direta envolver atuações de maior complexidade e/ou responsabilidade justificam, cristalinamente, 
os valores definidos. A Administração demonstra que os honorários ajustados se encontram dentro de uma faixa de razoabilidade, 
segundo os padrões do mercado, observadas as características próprias do serviço e o grau de especialização profissional. 

A contratação produzirá seus efeitos jurídicos e legais a partir da assinatura do termo contratual e vigerá pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

Os recursos necessários para o referido pagamento são por conta da dotação orçamentária: Exercício 2025 Atividade, 0101 

Iff1 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços 
erceiros de Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria. 1500000000 Recursos não vinculados de impostos, 

cujas despesas serão custeadas com recursos próprios do erário municipal. 

Para a justificativa de preço, o Tribunal de Contas da União tem adotado o entendimento que a pesquisa de preço deve 
demonstrar que o balizamento de valores deve ser efetuado pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública, no mercado, fixado por órgão oficial competente, como meio de evitar possíveis prejuízos na ocorrência de 
sobrepreço ou superfaturamento. É o que se verifica na Resolução de Consulta no 41/2010. Tratando de dispensa e inexigibilidade, o 
TCE-MT esclarece que existe a necessidade de justificação do preço contratado: 

O balizamento deve ser efetuado pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública, no mercado, fixado por órgão oficial competente, ou, ainda, por aqueles 
constantes do sistema de registro de preços. (TCE-MT. Resolução de Consulta no 41/2010). (Grifamos) 

A jurisprudência pátria ratifica essa mesma tese, de acordo com a ementa descrita de julgamento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás: 

(85) 3326-1393 
(85) 9.8137-3224 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS TJ-GO - APELAÇÃO (CPC): 0003695-49.2017.8.09.0002." 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA C/C PEDIDO 

LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE. SINGULARIDADE E ESPECIALIDADE DO ESCRITÓRIO PROFISSIONAL. 
SUPERFATURAMENTO NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE CONDUTA ÍMPROBA. SENTENÇA MANTIDA. 
1. A contratação com o Poder Público impõe, em regra, o prévio procedimento licitatório, somente 
dispensável ou inexigível, nos casos previstos em lei, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal/88. 2. No caso, a contratação firmada não trouxe prejuízos ao erário, tendo em 
vista que os valores cobrados se encontram em limites razoáveis e a atividade foi prestada pelos 
contratados, sem incorrer em violação aos princípios da administração pública, pois realizada nos 
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parâmetros delineados nos artigos 25, II e 13, ambos da Lei no 8.666/93, sendo caso de inexigibilidade 
de licitação. 3. Quando há alegação de superfaturamento/exorbitância na contratação do serviço, 
necessária é a comprovação, de forma robusta, da tese suscitada, com a discriminação da diferença de 
valores cobrados, no mercado, pelo idêntico trabalho, o que não ocorreu na hipótese. 4. As regras 
insertas na Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), considerando a gravidade das sanções 
e restrições impostas aos agentes públicos, devem ser aplicadas com ponderação, visto que uma 
interpretação ampliativa da legislação poderá taxar de ímprobas condutas, que, na verdade, não são 
configuradas pela desonestidade e nem pela má-fé do agente público. APELAÇÃO Cá/EL CONHECIDA E 
DESPROVIDA." (Ti-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 00036954920178090002, Relator: FRANCISCO 
VILDON JOSE VALENTE, Data de Julgamento: 20/08/2019, Sa Prefeitura Cível, Data de Publicação: DJ 
de 20/08/2019). (G.N.) 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DA CONTRATADA 
Para contratar, ainda que via inexigibilidade, é necessário que a pessoa jurídica ou física contratada apresente toda sua 

documentação de regularidade jurídica, fiscal, social, trabalhista e FGTS válida e em conformidade. No caso em tela, a Administração 
realizou tais pesquisas, evidenciando-se que a contratada está devidamente regular perante os órgãos e entidades exigidos pela Lei. 

Ademais, apresentou os currículos e certificados de todos os profissionais que compõem sua equipe, acompanhados da 
documentação que atestam o vínculo funcional entre esses e a contratada, bem como, vasta gama de atestados de capacidade 
técnica, fornecidos por municípios do Estado do Ceará que comprovam sua notória especialização. 

II . DA CONCLUSÃO 
Desse modo, considero que a Câmara Municipal de Capistrano conseguiu a proposta mais vantajosa, principalmente, por se 

tratar de serviço especializado e por sua natureza predominantemente intelectual. 

Assim, sopesando a real necessidade dos serviços, a previsão legal da contratação, a singularidade das atividades, embora 
essa não se mostre exigível e a notória especialização do contratado, resta justificada a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para 
contratação do escritório Fernandes & Freitas Advogados Associados, com CNPJ sob o no 21.749.263/0001-78, para a prestação 
de serviços técnicos ~ais de advocacia e consultoria Casa ta Legislativa. 

juríd1Wdica

111"101! 
José Airton Mene Raulino 

Agente de Contr tação 

Capistrano/CE, 03 de fevereiro de 2025. 
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